
ACTA Dr, RELJrJIÃO EXTRAORDINARIA DA ASSEMBLEIA 

mrJICIPAL DE EVORA. REALIZADA NO DIA B/2/80 

Pelas vinte horas e trinta minutos do dia oito de Fevereiro de mil novecentos e 
ai tenta reuniu e11 E:vora, no Palácio de D. Manuel, a respectiva Assembleia Munici 
pal, com uma ordem de trabalhos de que constavam os seguintes pontos: 

l - Discussão e deliberação sobre competência da Câmara Municipal para a conce.§_ 
são de empréstimos a particulares - PRID"; 

2 - Discussão e votação do Regulamento dos Vendedores Ambulantes; 
3 - Discussão e votação do Regulamento dos Mercados; 
4 - Discussão e votação de autorização para a cedência pela Câmara do direito de 

superfície sobre 14 lotes de terreno na Zona Industrial n�. 2; 
5 - Discussão e votação de autorização para a cedência pela Câmara do direito de 

superfície sobre 9 lotes de terreno situados na Horta das Figueiras; 
6 - Discussão e votação das taxas constantes da tabela de comparticipações ref.ê_ 

rentes ao Jardim de Infância dü Câmara; 
7 - Discussão e vot3ção das taxas constdntes do Edital da Feira de S. João-1980; 
B Discussão e votação da prorosta de criaçÃo de 4 lugareR de Chefe de Secçe&_ 

�-Quadro da Secretaria Municipal. 

VERIFICAÇÃO DE PODERES:- Nos termos de deliberação Anterior, foi feita a verifi-
cação de poderes dos membros da Assembleia senhores Fra.!J. 

cisco Angola Palma Pisao, António Manuel Horta n Manuel Francisco dü Costa, a que 
se seguiu a chamada. 

Presentes, os senhores: Mário de Melo dos Santos Barradas, José da Conceição Alves 
Madeira, Luís Alberto Martins Gomes, Antnnio Manuel dos Santos Murteira, José Luís 
Rodrigues r1ertins, Mnria /\lice L�mi TAvares Chic6, Joeo António Torrinhas Paulo, 
Mihio de Carvalho Guerreiro dn Cunha, /\cá cio Monteiro /11 feres, ( António Manuel Ho.E, 
ta, FrAncisco ílngelo P,üm?. Pisco), José Ferreira Nunes Bizarro, Catarina Luísa Ca1:. 
reto Correia Ferreira, (Manuel Francisco da Costa), José r1anuel da Conceição Noi
tes, Lino António Marques de Carvalho, Armindo Varela Pereira, Manuel /\nténio Ra
malho, Jorge Manuel Bc1rata Queirós Soares, Jorge Pinheiro Alves, José Maria Rodri 
gues FigueirA, Carlos tlberto Alves Tavares, António Branco Filipe, Henrique An
tónio de Oliveira Troncho, Luís Filipe Codinha dos Santos Varela, António Justo 
Gomes Pires, Maria Zita Conceição EsteOes Sousa Cnldeira, Maria Teresa Couto Pin
to Rios da Fonseca, Joaquim Jacinto Piteira Furtaria, JoÃo José Valverde, Joaquim 
José Carola Martins, Ant6nio Francisco Pais Rosa, Estêvão de Mira Rosado e João 
Manuel da Horta Rodrigues. 

Faltaram: senhores Armando de Carvalho Guerreiro da Cunha, Sertório Leal Barona, 
Florêncio Joaquim Quintas Matias, José Alfredo Queiroga de Abru Alpoim, Maria 
Raquel da Cunha Gomes de ílliveira, Carlos Manuel Carvalho e S.:i.lva, A1ntónio Man.Jd. 
el Marcão de Carvalho e José António de Oliveira Almodovar. 

No decorrer do_s trabalhos, entré'ram Rincla os senhores: Jo5o l",lves Pimenta, Vítor 
Manuel Borges Ramos, Jos� António Emídio, Jaime do Carmo, António Joaquim Furta
do Constantino e Jscinto /\ugusto Gomes Mocho. 
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B.FCV.80 Presentes, em represent2ção da Câmara, os senhores Vereadores Ant6nio Foito, Joa
quim MendP.s e Celinn Silvr, além do Chefe dos Serviços Municip2is de HabitaçÃo, 
doutor Filipe March?.nd. 

ACTA:- Na vot?.çeo da acta referr,nte 2 sessão de 14 de Janeiro, verificou-se a sua 
aprovação sem emendas, por 35 votos A favor e uma r.bstenção. 

Períorlo de antes da Ordem do Dia:- íl senhor Presidente da Mesa começou por prestar 
algumas informaç5es relativas ao local desta re!:!_ 

nião e à convocatória para 2 reunião ordin8ria (29/2), que irá ser substituída, por 
s6 tr1rdi2mente se ter aperctobido de que o Artigo 20Q. dé3 Lei 1/79 2lterava disposi 
ções da Lei de competências quanto 8S contas de gerência das Câmr1ras. 

Informou igualmente que têm lugar todas as sem2nas (2s 18,00 horrs de quintr-feita) 
reuniões da Mesa da Assembleia Municipal, terminando por esclrrecer quais as razões 
que deram origem a uma ordem de trabalhos aparentemente demasiado extensa: no expe
diente em poder da Mesa havia siversos assuntos, enviados pelo anterior executivo, 
que, recebidos depois da última reunino da Assembleia, tiveram que ser remetidos Pll 
ra a primeira reuni�o úttl. Caso a prPsente reunião termine sem que todas as ques
tões agendadas tenham sido apreciarias, poderá, se necess�rio, ser convocada nova rel:!_ 
nião para serem discutidos os assuntos �ais urgentes. 

EXPEDIENTE:- Depois de referir que, nalguns dos casos, talvez seja possível delibe-
rar de imediato, decisão �ue ficaria ao critório da Assembleia, proce

deu à enumeraç�o das �uestões: 

- Comando da Guarda Fiscal: ofício 9/2199, de 3.JAN.1980, agradecendo o convite para
a inste.lação da CÊ3mera r1unicipal de Evora.

- Federacão de Municípios - Relat6rio e Contas de 1979, respeit2ntes ao período de
l de J2neiro a Jíl de Setembro. 

Revist� da Associac�o de Estud�ntes do I.U.E. - "SEMENTE". 

P,lano Directo� - Df. 289, de 16.JMJ.1980, da CME: Devido 20 grande número de fo
lhas, e� dificuldade da sua reprodução, deverá o número de exemplrres a envirr P.ê.. 
la C�Mora 20s diversos grupos políticos ser 2qui definido. 

- Moc20 sobre I.U.E. - Ofício 433, de 24.JAN:1980, envinndo o texto de moção aprov,g_
da oel8 CME relativamente e este assunto.

- Convites da Reitoria do I.U.e. pAra r.S cerimóni2s do VI aniversário da Universid,g_ 

de de Evorê!.

- Grupos de Trnb2lho - Df. do r;rupo de trab,üho nomeado pêlr;=, estudo da constituição
de grupos de tr2bnlho permanentes ou �d hoc.

O senhor Presidente leu o texto do pêirecor daquele grupo, inform2ndo que o respecti 
vo porta-voz iria referir-se AO assunto mais pormenorizadamente. 

- Comissão de /\comPAnhrrnento do Estudo da Circulação e Transportes n2 cidade intr2
muros: ílf. 495, de 30.JA�.1980, da CME, solicit2ndo 2 indicação de um representan
te da Ascembleia. Quanto ;=, este assunto, o senhor Presidente da Mesa disse consid.ê_
rer útil que a Assemhlein se pronuncie de imediuto, d2do parP-cer-lhe fácil decidir
e demrsiado burocr2tico relegnr a apreciaçÃo do assunto para uma nova reunião.

P, este propósito, o Presidente dfl Juntu de Fn�guesi2. de S. Mamerle informou �ue as 
freguesias urbenas astÃo rerresentadAs nfl Comiss5o, pelo que t2lvez fosse possível 
? Assembleia 2companhar os trAbelhos da Comiss2.o atrnvés desses seus membr�e. O S.ê,. 
nhor Figueira sugeriu então que talvez fosse de deleg2r num desses elementos a re
presentação d2 /\ssembleia; do mesmo modo, quando fosse julq�do necessário, ser-lhe§. 
-iAm solicitadns as informações desejadas.
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B.FEV.80 O Presidente disse ser essa um pouco a SUA ideia, mas que gostaria de ress�lvar
que a Assembleia Municipal pode solicitar informações através dos Presidentes de 
Junta, mas que esses elementos deveriam ter um estatuto de meros observa dores, 
dado que não teria sentido que o órgão deliberativo, que irá debruçar-se sobre as 
eventuais questões lebantadas no �mbito daquela Comissão, participasse directame.!l 
te nA sua eventual discussão atravês de alquns dos seus membros. 

O senhor Manuel da Costa quiz saber qual o trabalho que competirá à Comissão: acom. 
panhamento? Não tem poder executório? E que, como disse, poderia vir a verificar-se 
um conflito de competências entre os órgãos deliberativo e executivo. Referiu igua.J:. 
mente que os elementos da Assembleia presentes na Comissão não o estariam como seus 
representantes, nem mandatados pare tomar qualquer posição em seu nome. 

Assim, na sua orini�o, o que hn que decidir é se a Assembleia deverá ou não estar 
representada, e, em caso 2firomati�o, por quem, podendo até acontecer que a escolha 
recaia sobre os Presidentes de Junta. 

Também o senhor Bizarro foi de op1n1ao que a Assembleia não deve fazer-se represe.!]. 
tar, para a não comprometer de algum modo com um trabalho sobre o qual irá poste
riormente deliberar. Daí que seja uma função de merrnobservador/q�e julga compatí
vel vir a atribuir-se aos senhores Presidentes de Junta. 

O senhor Manuel da Costa disse que também as suas dúvidas se situavam nesse campo. 
Quem irá juloar o trabalho da Comissão será a l\ssembleia: por isso invocara a pos
sibilidade de um conflito de competências. Assim sendo, julqa de informar a Câmara 
do facto, para que isso não possa ser interpretado como falta de espírito de colab.Q. 
ração. 

O senhor Mário Cunha referiu que nomear um representante seria um acto inútil, pois 
se tivesse poderes de decisÃo, poderia ser contra±iado. Pode ser um convite amável 
da CâmarA, mas, sendo inútil, julga de nHo considerar. 

O senhor Vereador Celino esclareceu que o espírito da proposta da Câmara se fundara 
no entend�rnento de que todos os órg8cis autárquicos, e sobretudo a Assembleia, pode
riam vir a dar urna contribuição importante, que ultrapassasse a mera informação 
que a Câmara não deixaria de aqui dar; acrescentou ainda que a Comissão não tem P.Q. 
deres executivos. 

Pediu de seguida a palavra o senhor Lino de Carvalho, que referiu que o consenso 
a que se chegara lhe parecia uma decis�o justa, sem desmericimento para o convite 
da Câmara. /\ Assembleia, disse, não deverá pronunciar-se neste momento, sem prejui 
zo de a Câmara recorrer, se o entender útil, a qunlquer cid�d?.o membro da Assem
bleia Municipal, a qual, por seu lado, poderá em qualquer altura obter informações 
junto dos Presidentes de Junta presentes na Comiss�o. 

Finalmente, o senhor Presidente da Mesa, dado haver consenso, considerou o assunto 
encerrado, continuando 2, leitura do expediente: 

- Homenagem ao Dr. Fausto Lucas f.llartins - Df. d? Secção de Portel do Partido Soci.ê_ 

lista, de 5.FEV.1980, dando conta da organização de um Almoço de homenagem ao Go
vernador Civil cessante, a realizar em 16 de Fevereiro.

- Transferência da Direcc5o Regional do Sul dos CTT oar2. Faro - Df. 726 da CME, r.ê,
metendo c6pia de parte da acta da sua reunião de 7/2/80, em que o assunto foi dis
cutido. O Presid8nte rP-fer.iu ser um texto longo, que resumiu, fazendo alusão R de
liberação da C?mara sobre o assunto,

- Hospital do Patrocínio - Of. 725, de 8,FEV.1980, que enviou focotópia da moção
sobre o Hospital do Patrocínio aprovada pela CME, e de que leu o texto, após o que,
citando disposições regimentais, deu início ao período de discussão.

O primeiro a usar de palavra foi o senhor Tranche, que referiu que o Grupo de Tra
balho do Regimento está a desenvolver o seu trabalho com certa lentidão, dado que 
se tem procurado chegar ao consensn sempre que possível, uma vez que, entretanto, 
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B.FEV.BO a Assembleia se rege pelo anterior regimento; nos casos em que o consenso não for
possível, serÁ R Assembleia A decidir, em funç�o das diversas hipóteses. Referiu 
terem sido apresentados dois proj ectos ( um do PS, outro dn i,PU) , e ter sido nece§_ 
sário um trabalho prévio rle compntibiliznção, que tem sido feito pelo senhor Arma!l 
do Cunha. 

Referiu, a terminar, que o Grupo cie trabnlho tinhn já em seu poder as sugestões do 
grupo de trabalho complementar, que serão le�a�as em consideração, 

O senhor Bizarro acrescentou que, ao nível de uma certa orgenização do grupo, o SQ. 
nhor Troncho havia sido indicado como porta-voz e coordenador do grupo. 

Encerrado o assunto, o senhor Presidente referiu ter a Mesa em seu poder várias m.Q. 
ções, que iria pôr à discussão. 

UNIVERSIDADE DE EVOR/\:- Começou por ler uma proposta de moç?o - ANEXO l desta acta 
- apresent?.da pelos elementos do Partido Socinlist?., e relativn Às comemorações do
Vi aniversÁrio do I.U.E, a que se sequiu a leitura de uma segunda - ANEXO 2 - aprQ_
sentada pelo senhor Bizarro sobre o mesmo assunto.

O membro dn Assembleia Rodrigues Martins, depois de aludir ao facto de ter sido prQ_ 
ciso atingir o limite de idade para lhe ser permitido estar numç Assembleia Munici
pal, foi o primeiro A intervir. Relativamente à questão levAntada quanto à ratific-ª. 
ção do decreto-lei que transformou o I.U.E. em Universidade de Evora, e tendo por 
lapso citado R Universidade de Luanda, salientou ter sido esse lapso um dos mais 
óbvios: com A SUA cateqórica determinação em pedir a demissão do cargo que ocupava 
na Universidade de Coimbr�, a SUA actividade profissional distribuiu-se pelas fun
ções de professor prim�rio, liceal e, finAlmmnte, de novo, universitário - exacta
mente naquela Universidade, cujo abandono classificou como um "pequeno acto de 
traição" de que ir� penitenciar-se um dia. 

De regresso a Portugal, e tendo jurado não retomar as suas funções anteriores à dQ. 
missão, por não ter sido reintegrado o Professor Mério Silva, escolheu a Universi
dade de �vorn, pois na análise então feita concluira ter uma função importante a 
cumorir. Infelizmrmte, A sun confiança foi desde logo frustrada, e só tem colecci.Q. 
nado frustrnções. 

A Universi�ade de Evora não tem snbido cumprir - e di-lo com a tranquila certeza de 
quem arrisca, de novo, o seu cargo - n!o tem sabido cumprir A sua missão numa zona 
em que a acção da Universidade 5e impunha e era funrlamental. 

Assim, disse votar por qun a nova Universidade seja fiel à sua verdAdeira missão. 

Relativamente às propostas apresentadas, comentou que a primeira tenta festejar uma 
cerimónia especinl; mns para si, velho democrata, as cerimónias têm ?lgo de intem
poral: tanto podem ter tido lugar na sexta-feira passada como daqui a vinte anos. 
A esta, nada a marcou: as mesmas orações de sapiência, os mesmos formalismos, mas 
a nota fundamental - a da participeçÃo estudnntil - primou pela 2.usência, tal como 
na sua vivência na Universidade de Coimbra. 

SolidArizou-se, no entanto, com e moção, embora a sua rodacção não lhe pareça a mais 
feliz, e reafirmou posiçoes que considera importantes: a prime.ira, de regozijo, poi� 
apesar de atribuir 20 I.U.E. muitas das suas frustr2.ções, acredita ainda possível.!:!. 
ma nove Universidade; de esperança, a segunda:- nos estudantes põe as maiores espQ. 
ranças de que o I.U.E. leve para a tumba as suas traiçõezinhas, e a Universidade 
seja a universidade que Evora - e e REFORMA AGR�RIA - merecem. 

Terminadas estas considerações, aquele membro do Assembleia, depois de se colocar 
à disposição dos interessados para prestdr todos os esclarecimentos desejados, na 
sua qualidade de professor do I.U.E., procedeu� leitura do texto que seguidamente 
se transcreve: 
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B.FEV.19BO "Porque é a primeira vez que usnmos da Jã!lavra nesta Assembleia, permitam-me que,
juntamente com as mais cordinis saudações democráticas a todos os presentes, to_!:. 
ne pública a minha comovida sati3fação por ver terminada uma longa e dolorosa 
espera de qua�e meio século pela oportunidade de exercer legitimamente o direi:!:;o 
de cidadania em que me sinto investido neste momento, por ter sido eleito demo
cr�ticamente para Asta Assembleia. 

Nesta fase crepus�ular da m�nha carreira de profe3sor universitário, já não me 
sobram muitas forças para a luta que se avizinha na defesa dos ideais de Abril 
consignados na Constituição Por·�ugueoa; mas porque na actunl conjuntura nacional 
a luta ter6 de continuar, teremos de fazer das fraquezas forças, e, com o mesmo 
empenhamento dos enoo de luts incerta contra o obscurantismo cultural fascista, 
esperamos continuar ainda, equi e agora, carnpre fiéis ao nosso culto militante 
em defesa da liberdade e da democracic1, sempre fiéis àquela lfé ,acional no valor 
da Ci@ncia e do Huma�isrno que tem dinamizado a nossa actuação cívica desde aquela 
data já remota e� que, aos 21 anos, nos inscre�emos no Centro Republicano Acadé
mico de Coimbra. 

Não haja ddvidas, a luta continuar§; mas, corno dizem os meus irmãos africanos, 
"a vit6ria será certa", e os ide�is de Abril serão defendidos. E nisso se empe
nhará o Partido Socialista." 

O senhor Figueira, havendo, segundo considerou, duas propostas diferentes sobre 
o mesmo assunto, sugeriu que se fizesse um interv�lo, �ara possível harmonização
de ambos os texto3, e o senhor Troncho comento�r corno possível a harmonização
sugerida, rlado que nas cuas proposta3 são contempladoJ problemas diversos. Escl.ê_
receu ainda que :-::., propostri cio seu grupo não f�::·.r�o /b-1n�ic!erado necessário refe
rir a questão da ratificação do decreto que determinou a criação da Universidade 
de '-vara por a CPmara ter já tornndo posição nesse assunto. 

Acrescentou, por outro lado, que os problernas se põem a dois níveis: prirneiro,a 
criação da Universidade e o seu significado para a região; sequndo

1 o modo como 
tem funcionado. Pretende-se que a Universidade funcione integrada no meio, razão 
porque considera extremamente importante que a Assembleia Municipal m,mi feste o 
seu agrado pela criaç�o da Universidade de Evora. 

O senhor Manuel dn Costa disse n5o ver necessidade do intervalo, dado que, embo
ra completando-se, as 2 moções têm fund2.mentações diferentes; declarou, no entan. 
to, desde logo, que o seu grupo partidário estava disposto a votar favoràvelmen
te as duas. 

Como �lli�Te.:. da segunda moção, o senhor Bizarro esclareceu não deüo:ar de ser 
sensiv� a algumas proposiç6es da outra;�-·� que subscreveu a proposta de ser 
feito um intervalo de dez mi�utos. 

Findo este, o se.:hor Presidente da Mesa pediu informações quanto ao resultado 
obtido, tendo os senhores Troncho e Bizarro esclarecido que ambas as moções se 
conservavam inalteradas. �ssim, o senhor Múrio Barradas, depois de a resumir, 
pôs à discussão a primeira propos�a. 

O senhor Murteira começou por dizer que não a subscreviai na medida em que os 
termos em que estava redi;ica nílo lhe pareciam os mais correctos. Referiu que o 
objectivo fundamental é que se crie em Evora uma Universidade que sirva os int� 
resses da população

i 
e não citar 3 ou 4 personalidades, o �ue considerou desca

bido.Por outro lado, a não participação dos estudantes tirou todo o pretendido 
brilhantisrno is cerim6nias.Em terceito lugar, es populações trabalhadoras foram 
claramente afastadas, e por estas razõe3 subscrevers a segunda proposta, que lhe 
parece mais objectiva. 

Em relação nos pontos negativos apontados, o senhor Troncho esclareceu que a c,i 
tação de nomes resultou de uma constatação de factos, além de que tem verificado 
que, noutras moções, têm sido citado nomes de outras pessoas, Afirmou 1 

no entan-
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B.FEV.BO to, não ter dúvidas de que a Universidade não nasceu de participações individuais. 
SE a não participação dos estudantes, justamente notada, tirou brilho às comemo
rações, é também motivo de orgulho, para o Partido Socialista, que o Presidente 
da República tenha, pela primeira vez, estado em Evora por ocasião do anivers6rio 
do Instituto Universitsrio de Evora. 

Reafirmou, finalmente, o seu acordo com a outra moçeo, bem como a já votada pela 
Câmara. 

Posta imediatamente à votação� a proposta foi aprovada; com 3 votos a favor, ne
nhum contra e 15 abstenções º 

Em declaração de voto, o senhor M2rio Cunha disse que se absteve; e absteve-se -
- muito embora votasse a favor de uma moção que unicamente se congratulasse com 
a passagem do I.U º E. a Universidade - porque tudo o que se disse a mais é des
necessário. Não votou contra, para que não viesse a repetir-se o que aconteceu 
com a última sessão da Câmara, que foi aproveitada demagàgicamente, atribuindo
-se aos elementos do seu Partido a posiçBo de pensarem não ser útil para a regi 
ão a subidA do I.U.E. a Universidade. Disse ainda que deve estar a sair um com.!:!_ 
nidado com os exactos termos da Acta . Por isso se pronuncia, para evitar mal 
entendidos. 

Seguiu-se-lhe a declaração de voto do senhor BizArro:- "Abstivemo-nos porque, 
muito embora estando de acordo com a questão de fundo que a moção coloca, acha
mos que toda a fundamentação que a informa, a nível de considerandos, assenta em 
dados subjectivos e juízos de valor de carácter pessoalista que nos parecem per
feitamente deslocndos º 11 

De novo no uso da palavra, o senhor Mário Cunha referiu que a sua declaração havia 
sido feita em seu nome e no de todos os elementos do Partido Social Democrata na 
Assembleia. 

Seguidamente, o senhor Presidente da Mesa resumiu a segunda proposta, que pôs à 
discussão; não havendo pedidos de intervenção: foi a mesma imediatamente posta 
à votação, e aprovada por 31 votos a favor e 7 abstenções, sem votos contra. 

Em declaração de voto, o senhor Manuel da Costa reafirmou que o seu grupo havia 
votado favoràvelmente a proposta pela mesma ordem de razões, pensando que esta 
moção propõe a normalização de uma situação que não é correcta. O senhor Ministro 
da Educação já referiu isso mesmo, d:'.zendo que a criação da Universidade é um fa.E. 
to irreversível e, dado estar pedida a ratificação em Assembleia da República, a 
regularização dn questão está apenas. dependente do cumprimento formal do objecti
vo. Nestes termos, os socialistas congratulam-se por a Assembleia Municipal ter 
votado favoràvelmente. 

O senhor Mório Cunha reafirmou que a abstenção dos elementos do PSD se devia às 
razões atrás citadas, e ainda ao facto de ter sido entendirlo que à Assembleia 
Municipal de Evora não compete exerce · pressão ou censurar a actividade da Assem 
bleia da RHpública º Julga, tal como o grupo do PS, que a Universidade não deixa
rá de ser uma realidade e que o decreto de ratificação não deixará de ser aprov,2. 
do; vnltou ainda a congratular-se com a subida do I.U.E. a Universidade. 

O senhor Lino de Carvalho disse ter votado positivamente tendo em conta os obje.s 
tivas que a proposta correctamente visou: a criação da Universidade - uma aspir,2. 
ção e uma iniciativa positivas para o concelho. Quanto à exigência da sua rati
ficação, considerou ter sido motivada pelo clima de inqu:Etação quanto ao futuro 
que se procurou criar. 

Chamou, por outro lndo, a atenção para a alínea h) do Artg. 48 da Lei 79/77, que 
leu, depois do que reafi::mou ser este, sem margem para dúvidEJs, "um assunto de 
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8.FEV.86 interesse para a autarquia" 1 
e sobre o qual a pr6pria C5mara tomou posiçao. Sug..ê_

riu ainda que fossem enviados à CâmBra os textos das moções aprovadas, correspo.!J.. 
dendo-se assim ao salutar espírito de aberture manifestado por aquela em relação 
a um trabalho íntimo com a Assembleia Municipal. 

Respondendo a uma rlRs afirmeçõns do seu colega, o senhor Mário Cunha disse 11ue, 
nos termos da lei, apenas compete à AssembleiA chamar a atenção, ou ''tomar posi
ção" perante os 6rg�os do Poder, e não "exigir", e que, nessa base, a Assembleia 
Municipal de Evora, como qualquer out�a, não deve exigir nada, ao que o senhor 
Bizarro respondeu remetendo-o para o termo utilizado nc texto de que foi propone.!J.. 
te: 11 reclama 11• 

Seguiu-se-lhe, no uso da palavra, o senhor Rodrigues Martins, que invocou a sua 
qualidade de professor do I.U.E. para fazer notar que o problema fundamental não 
é o da designação; considerou que uma convivência de cinco anos o habilitava a .ê.. 
firmar que nem sequer é importante a mud8nça de nome - o importante é que o I.U.E. 
paAse a ter a vivência democrática que, até ao momento, cijamem-lhe escola primá
ria ou universidade, n�o teve. Estas as razões porque não está sensibilizado para 
esta discussão sobre o sexo dos anjos. 

Como professor, desejaria, isso sim, que a Universidade viPsse �ser a escola de 
viuência democrática e cívica que não tem sido. 

O senhor Murteira considerou ter sido a questão pem localizada, congratulando-se 
porque, no pleno uso dos seus direitos

1 
a Assembleia Municipal de Evora tenha a

provado, coerentemente, a moção. E,·- para que se não faça demagogia, sequndo a
firmou - considerou útil chamar a atenção para a disparidade entre as palavras e 
os actos dos que se abstiveram. 

EncFJrrada esta questão
1 

o senhor Presidente da Mesa pôs à discussão uma nov8 prQ. 
posta (ANEXO 3), apresentada pelos elementos rio Partido Socialista, e referente 
à transferânciu, para Faro,da sede da Direcçso Regional do Sul dos C.T.T •. 

DIRECÇÃO REGIONAL DO SUL DOS CTT:- DBpois de referir que os termos da proposta 
falam por si, o senhor Troncho lembrou que, 

quando a Administração dos CTT pretendera instalar em Evora o serviço em causa, 
tal intenção parecera ser a mais correcta� dadas as características de Evora e 
A sua situação de importante centro regional. 

A mudança para Faro ·surge, pois, como um prejuízo para a população de Evora, e.!J.. 
quAnto se retoma o critério de privilegiar, como antes, o litoral; os argumentos 
invocados - zona turística - não chegam para disfarçar o clarô retorno ao conhe
cido círculo vicioso. 

Esta moção, segundo os seus proponentes, destina-se a dar riais força à da Câmara, 
por ser este um problema de g�ande importância para a cidade e para a zona. Não 
se pretende fazer da Assembleia Municipal uma ''fábrica de moções", mas tomar po
sição sobre as questões que possam afectar a população. 

O senhor Alferes deu o seu inteiro acordo à moção e respectivos considerandos, 
acrescentando ainda algumas informações; o estudo, que culminou na escolha de .s_

vara, estendeu-se por vários meses; a Direcção a inst2�r�r�r funções de CQ. 
msndo de todas as operações de correio da zona, e Evorâ\472 31 • 1 , 
�zi=i:::::1:má!!:1:16"',, � te:mcondições para fornecer a mão de obra qualificada, quadros, 
etc •• 

Referiu que Rle próprio, como funcionnrio dos CTT, ficara surpreendido com a r.ê_ 
pidez da reviravolta, cujas razões n�o parecem muito claras; por isso concluiu 
que a Assembleia deve, ao abrigo da alínea h) e outras, pressionar os órgãos do 
poder no sentido de evitar a saída de Evora da Direcção Regionalº 
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Também o senhor Madeira considerou que a oportunidade da moção e as intervençõe5 
anteriores dispensavam oo�as achegas, limitAncio-se a propôr que a Assembleia se 
solidarizasse com a/�g

s
ci��ra. 

O senhor João Paulo comentou que o conteúdo dA moção era já um acto de solidari 
edade, pelo que não teria razão de ser a segunda proposta. No entanto, e enten
dida a int�ão do proponente, considerou A questão fácil de ultrapassar pela r.ê_ 
tirada da segunda proposta, a que o proponente deu o seu imediato acordo. 

O senhor Mário Cunha referiu que o segundo considerando da moção não diz quais 
os actos dõ Câmara com os quais a Assembleia se iria solidarizar. Está expressa 
de forma negativa, podendo querer também a Assembleia solidarizar-se com os ac
tos da Câmara, pelo que propôs que o senhor primeiro secretário mantivesse a pr.Q. 
posta retirada. Tendo aquele esclarecidu que mantinha as intenções, mas retirara 
a proposta, insistiu julgar útil que fossem votarias 2s duas, pois não são coinci 
dentes, embora se completem. 

Bizar�o .. O senhor/considerou suficientemente significativus os considerAndos da moção pr2_
posta pelo Partido Socialista; quanto ao problema da solidariedade para com os 

actos da C3mara, comentou que se a Assembleia fosse solidarizar-se sempre com a 
Câmara, não faria outra coisa. Terminou propmndo a votação imediata da moção. 

O senhor Manuel da Costa disse que, por uma questão processual; está de aéordo 
com o senhor Mário Cunha, por entender serem as duas propostas distintês. A e.25. 
pressão da solidariedade da Assembleia é urna questão nova, pelo que julga de ma.!l 
ter a proposta, que os socialista9, disse, gostosamente votariam: 

O senhor João Paulo fez notar que, se s6 há urna proposta, � sobre ela que dever� 
incidir a discussão, a menos que surjam outras . Neste momento; porém; est� a Ôi§. 
cutir-se uma proposta que foi retirada. 

No seguimento desta intervençgo, a proposta em apreço foi posta� vot�ç5o; e à� 
provada_por unanimidade, ap6s o que o senhor�'Troncho fez uma chamada de atenç5o 
para o seu primeiro ponto - consti tuiç1fo de 'tttrt:.i Comissão - sugerindo· .que b,da 
uma das forças políticas representadas na Assembleia, pessoal��mte o�-por oiÍcio; 
indicasse os seus representantes. Quanto ao elemento do PS�- :s��J d �-énhor l\nt6�
nio Manuel Horta. 

'· 

ÍNC.I DE:NCIJ\ DE ALJ[,'!ErJTOS NO SECTOR t\GRAAJ.Q.: - Posta � diséuss�o um;a moç�o propostã 
peioq··,a1�mento� do .. Pnrtido sociaüs= 

i�; O seLi subsériicii pediLi 8 palavfa, paia pres�ar __ �iijilni e�claiebimehioii 

éom'.3�ºu po� exprimir a sLii3 surpresa r:,eio e1inr.9?mentb ab: períddo de antes dá drdefn 
do Dia; embnra o considrfre fundamentai� cha,rrtoü_-à __ aiénç�:o;péir�(ás ÍmpÜcaçÉres que 
as medidas governnmehtais referidas na 1'JlOÇ�B pÔd�,r5n tér ein>reiaç�o ao cohceiho 
e à sua actividAde fundamental - a �rnri·��l tüi't:

"'
. ��lientoü não se pretender leva.!l 

tar polémica quanto a um problema que se,qeoe'désdraniatizar e inserir nos resta.!J.. 
tes problemas do concelho, mos i�punna::.'.s'e. te:r em - conta não só o cumprimento da 
Lei de füises - nest8 8re8 em que_.n�o tein' sido cumprida na totalidade - como tam
bªm outras medidas que ditem tespeito aos agricultores em geral. 

Áâpresentaç�o da moç�o n5o signi'.i7a que se _q�eira discutir o progf��a do aétual
Governo para o sector; na Assembleia da Rep�blica; os partidos e coligaçôes as� 
sumiram oportunamente diferentes posiç�es riesta rnat�ria; peio que n5o sé prete.!l 
de transportar para aqui uma d:iscuss�o j� ultrapassada. Mas aos socialistas pr.ê_ 
ocupa-os seriamente a situação que se está a viver no sector, pelo que foi re
solvido tomar estn posição. 

rJuma primeira leitura, a moção poderá talvez ser entendida como um pouco gravo
sa, polémica, de linguagem um pouco agressiva; mas G situação é preocupante, e 
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B.FEV.80 por isso não poderiam aguardar passivamente o desenvolvimento de uma situação
desta envergadura sobre questões tão marcantes no concelho. Na primeira parte, 
tem como objecto chamar a atenç5o para u facto de a efectiva aplicaçãe da lei de 
Bases n5o ser apenas e exclusivamente entregar ou devolver terras, embora seja 
essa uma das acções visadas. 

Mas a pro6pria lei, em relação a essa determinação, teve o cuidado de propôr S.Q. 
luções a outro nível, de modo a que não houvesse prejuízos para as entidades e.!l 
volvidas. Mas a Constituição diz que a Refurma Agrária deverá ser feita para b..ê,. 

neficiar os pequenos e médios aqricultores e os trabalhadores. Foi feita com B.§. 

se objectivo espresso, e é nessa base que o Governo deveria objectivar a sua ac
tuaç5o, e não é esse o caso. 

O Partido Socialista tomou posição pública e clara, pois se deve possibilitar a 
coexistêncin rios três sectores produtivos, tal como consigna a Constituiç�o. Não 
se vê, no entanto, tal intenção na pr�tica política rleste Governo, residindo a 
sua única preocupação na entrega de reservas, e isso não deverá passar sem um pr.Q. 
testo veemP.nte. 

Quanto aos factores de produção, como o gasoil, o Governo anunciou que iria tornar 
posição sobre a matéria; mas as culturas da primavera em breve estarão feitas, e

não houve qualquer benefício •. Embora pudesse haver uma certa compreensão do Par
tido Socialista em relação aos aumentos - excessivos, mas inevitáveis - deviam 
ter sido tomadas medidas imediatas, de modo a não ser afectado o sector produti
vo - um dos mais deficitários. 

A terminar a sua intervenção, um alerta: parece ser intenção do Governo aumentar 
os adubos rara valores exorbitantes. �ntes que se consume essa intenção, é urge.!l 
te sensibilizar os órgãos do Poder Central p�ra os vários aspectos a considerar 
nesta matéria, em relação à qual não se pode, corno disse, ser passivo. 

Finalmmnte, leu a moção, sugerindo que, futuramente, fossem distribuídos os tex
tos apresentados, pelo menos aos grupos aqui representados. Não dispondo a Assem. 
bleia de meios de reprodução imediata, poderiam talvez os futuros proponentes fo1:. 
necer número suficiente de exemplares, o que facilitaria o trabalho de Assembleia. 

O senhor João Paulo sugeriu um intervalo de cinco minutos, e que lhe fosse facul
tado o texto da moção, o que foi feito. 

Findo o intervalo, o senhor r�rteire informou que o grupo da APU apenas sugeria 
uma alteração: a intieoduç5o na quarta_ linha, a sequir a "sem", d?. palavra "se
quer", tendo o subscritor da moção declarado não ter objecções a fazer, por ente.!l 
der que� sempre oportuno melhorar os textos, embora o seu grupo não veja que o 
termo a introduzir possa alter8-lo de forma significativa. 

Posta de imediato à votação, a proposta foi aprovada por maioria: verificaram-se 
trinta e um (31) votos a favor e sete (7) contra, sem abstenções. 

Na altura das inscrições para as declarações de voto, entrou na sala� quando eram 
23,00 horas, o senhor Vereador Eng2. Francisco Branquinho. 

O senhor Jaime do Carmo comoçou por referir que o seu colega Manuel da Costa ha
viA começado por dizer que questões desta naturezn têm um órgão próprio: n l\ssem. 
bleia da República, e que nen se �retenderia transferir o assunto para esta Assem. 
bleia, pelo que considerava ter havido contradição. 

Quanto ao aumento rios preços dos adubos, até aqora o público nãn tomou conhecime.!l 
to de nada, pelo que lhe parecia estar a fazer-se um juízo de intenção. Referiu 
que todos sabem que os componentes dos adubos são, na sue maioria, importados, P..ê.. 
lo que as oscilações da moedn levam a aceitar os valores que nos são impostos a 
nível internacional. 
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8.FEV.80 O senhor Mário Cunha declarou ter vntod� contra a moç?o por varias razões. Antes
do mais, no início faz-se uma critica descabida n actuação do Governo, que tem 
estado a executar rigorosamente a Lei de Bases, feita pelo Partido Socialista. 
Por outro lado, estamos neste momento numa situação difícil, que não se deve à 
actuação do VI Governo, mas é uma sequela de todos os Governos socialistas e de 
conotação socialista que o precederam ? pelo que a alta de preços se destina a 
cobrir os buracos abertos pela gerência ruinosa dos Governos socialistas. A pr.Q. 
p6sito, cii:ou declarações de Basílio Horta, segundo as quais os"déficits" regi§. 
tados no Fundo de /\bastecimentos teriam sof:cido aumentos consideráveis no perí.Q. 
do entre a queda do Governo PS/CDS e a posse do actual, pelo que enjeitou e de
volveu a claesificação de 11 actuação desm;trosan . 

Acrescentou que o aumento dos combustíveis se destina a subsidiar o citado Fundo 
e foi inevit§vel, enquanto, por outro lado, o gas6leo tem sido aumentado outras 
vezes. No que se refere ao aumento previsto para os adubos, comentou tratar-se 
de uma crítica de inter.ção: 1�ão sabemoo se haver8 7 mas se houver são inevitáveis. 

Reportando-se às "providências cautelares" referidas na moção, disse não saber 
exactamen+,e o que se pretende dizer, duvidando, no entanto, que o Supremo Tribu-

nal Administrativo ndo decrete as providências .::eutelares que têm sido requeri
das. Estranha, com efeito, que o Supremo tenha um compcrtamento que mereça qual
quer censura, pois tem conhecimento, pelo exercício da sua profissão, de proces
sosrpendentes: correm normalmente, como a lei determina. 

Repetiu, a terminar, que não ap�ova�a a moção por a considerar eivada de censuras 
que não são justas. 

Ap6s esta intervenção, o senhor Manuel da [osta apresentou um prote.s-to, extensi
vo Às duas declarações anteriores, que considerou não se�em puras declarações de 
voto. Segundo entende, estas têm que cinqir-se às razões porque se votou de de
termina�a maneira, e não serem utilizadas para reabrir o debate de uma questão 
encerrada, processo que considerou incorrecto, ou pelo menos infeliz. Lamentou 
que durante o período de discussão 03 elementos do PSD �ão tivessem pedido a P.â 
lavre, nem tenham pedido qualquer esclarecimento, fazendo-o agora de forma des
locada e pouco feliz. 

Comentando as intervenções anteriores, afirmou não desejar que o que ia dizer 
fosse tido como falta de sonsideração pelos seus colegas, mas que se via obrig,s. 
do a dizer que há afirmações que só cobrem de ridículo quem as faz: o aumento .â 
legadamente verificado (4 milhões) nos "rléficits" do Fundo de Abastecimentos di 
ficilmente poderia ser atribuído ao seu partido, dado que se verificou exactamen. 
te a partir do momento em que este deixcu de ser Governo. Assim, não pode deixar 
passar em branco tal afirmação, em relação à qual lavra o seu mais veemente pro
testo. 

Manifestou também a sua satisfação por ter sido aprovada a moçÃo, que s6 visava 
chamar a atençãn pern a forma como tem sido conduzida:, por este Governo, a polí
tica rio sector, e considerou dtil sublinhar que, muito embora os aumentos sejam 
inevitáveis, é legítimo alertar os responsÁveis para certas consequências, pois 
alertar não é uma forma ofensiva de pressionar. 

Terminou por dizer que e única nota negativa, nesta questão, havia sido a inter
venção dos elementos do PSD. 

O senhor Mátio Cunha fez, de imediato, um contra pro�esto: em primeiro lugar, 
porque na sua intervenção se limitara, pura e simplesmente, a dizer porque vot,s. 
ra em determinado sentido; em segundo, disse não se ofender nem se sentir cobe1:, 
to de ridículo, pois a informação que aqui veiculara lera-a nos jornais, como 
muit.a gente. 
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B.FEV.80 Por último. e quanto à responsabilidade atribuída ao Partido Socialista, tivera
o cuidado de falar em "governos socialistas e de conotação socialista", citando
o Governo da Senhora Engenheira Maria de Lourses Pintasilgo.

Comentando as observações iniciais cio senhor Manuel da Costa, o Presidente da MQ. 
sa esclareceu que esta admitira as declarações antecedentes como justificativas 
do voto, pelo que não vira necessidade de qualquer outra intervenção. Como disse, 
tem sido entendimento da Mesa não coarctar, também a esse nível, a possibilidade 
de serem aqui expressas todas as opiniões. 

Depois rleste esclarecimento, o senhor Murteira reafirmou o apoio do seu grupo à 
moção, elesignadnmente quando se refere à "política desastrmsa" do VI Governo, 
que classificou não s6 de desastrosa, mas de classista e retrógrada. Quanto aos 
aumentos, disse não serem considerados inevitáveis: derivam, isso sim, de uma 
política classista, visando servir os interesses privados, representados no país 
pelos monopólios e pelos latifundiários, e acentuando a nossa dependência do im
perr1lismo, 

Considerou que, numa política justa e cnrrecta, os aumentos não seriam inevitá
veis, pois as justificações aqui trazidas apenas justificam que compremos à Am.ê_ 
rica sem ser na base de um acordo planificado, 

Considerou, finelmente que o 11sequern mndificera o sentido cia proposta na medida 
em que se pretendeu significnr a não aceitação da Lei Barreto, que, tal como es� 
tá redigida, permite ao Ministro fazer o que está a fazer, mais os excessos do 
VI Governo, sem respeito pela justiça, pelo Supremo e por coisa nenhuma. 

Esta rleclaração de voto encerrou o período de antes da ordem do dia, passando
-se à �reciaçãn do primeiro ponto da Ordem de trabalhos. 

PRID - EMPR5STIM0S /\ PARTI CUL/IRES - O senhor Presidente começou por referir ser 
este um dos casos atrás citados de assuntos 

enttiados à Assembleia pelo anterior executivo camarário, e que Acabou por ser 
retido por se ter entrado em período eleitoral, 

O senhor Alferes considerou que, tendo em conta o esclarecimento da Mesa e, esp� 
cialmente, o facto de se tratar de um probleMa proposto pela Câmara anterior à 
anterior Assembleia Municipal, seria útil devolver o assunto, para um reexame, à 
Câmara, sugRstão que transformou em requerimento. 

Este, aceite e imediatamente votado, foi aprovAdo por unanimidade. 

REGUL/1.MENTO DOS VENDEDORES ,'\MBULANTES - O senhor Presidente referiu que este R� 
gulamento, que tem vindo a ser discutido 

há hastante tempo, veio acompanhadn dR pArecer do Conselho Municipal. A Assem
bleia anterior rejeitou-o, devolvendo-o para ser reelaborado, e, dessa sua del.i 
beração, consta que o Regulamento deverá ser-lhe reenviado ap6s novo pBrecer do 
Conselho Municipal. 

Nestes termos; a MRsa propõe o seu envio ao Conselho MunicipAl e que este ponto 
seja d2do como enaerrado, o que foi aceite por consenso. 

REGUU',MENTíl DOS MERCIIDOS - Este Regulamento foi aprovado na generalidade, não 
tRndo sido discutido na especialidade por a Assembleia 

ter verificado que continba incongruências e contradições, pelo que foi devoldi
do para harmoniznção dos aspectos pontuais. Depois dessa hArmonização, apresent.ê_ 
-se complexo, com muitos artigos, pelo que néo parece útil nem eficaz que seja .ê..
qui discutido, questão que foi deixada à consideração dos membros de /\ssembleia.
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8.FEV.80 O senhor Lino de Carvalho confirmou que o Regulamento tem 76 artigos, sobre os
quais a Assembleia deverá debruçar-se ao discuti-lo na especialidade, o que, na 
sua opinião, poderia levar várias sessões. Julga, pois, �til a constituiçeà de 
um grupo "ad hoc", composto por 5 elementos, designados tendo em contA a respecti 
va competência e capacidade e as diversás opções políticas representarlns na Assem. 
bleia. Desses elementos, 3 seriam /1PU, propondo dasde já os seguintes: senhores 
João Paulo, fcácio Alferes e José Maria Figueira; e, dos outros 2, l seria PSD e 
outro PS,

O senhor António Manuel Horta apoiou a proposta, dada a extensão do Regulamento, 
e o senhor Mnnuel da Costa sugeriu a marcação de um prazo para apresentação do 
parecer dn grupo, para se disciplinar a responsabilidade das partes em presença. 

TambP-m o senhor Figueira considerou tratar-se de um estudo bastante complexo, 
pois estão em jogo questões de ordem económica e profissional, pelo que um perÍQ. 
cio inferior a um mês/ mês e meio seria insuficiente. Como referiu, são de auscu.J:. 
tar as diversas opiniões dos grupos envolvidos, sem as quais o grupo de trabalho 
n�o poderá funcionar, e acabou por sugerir um prazo de 45 dias. 

O senhor Mário Cunha referiu ter ligo igualmente o projecto, que em princípio a
provava; mas que o mesmo tem muitas deficiências, pelo que o prazo de 45 dias 
proposto não era exagerado, Manifestou, por outro lado, a sua convicção de que, 
se os elementos do grupo fossem juristas, poderiam trabalhar com maior eficácia. 
Respondendo a alguns reparos de outros membros, referiu que, por exempl§0 a "rei.n.
cidência" é um conceito de direito, que não corresponde exactamente ao/sentido PQ. 
pular, e que h� também erros de palavras, de que citou "condicionar" (no frigorí
fico). 

Como não SGO só as questões economicas e sociais que estão em causa, reafirmou 
não ser o prazo exagerado, mantendo a opinião de que o grupo deveria ser consti 
tuído por juristas, de que o seu partido indicará um. 

O senhor Bizarro disse que, se reconhecia a necessidade da presença de um ou mais 
juristas no grupo, esse problema ficaria no entanto ult�apassado pela indicação, 
pelo PSD, de pelo menos um, que se encarregaria de assegurar o tipo de colabora
ção especializada que se pretendia. 

O proponente justificou o critério a que obedecera a indicação de nomes, feita 
em função de considerandos de ordem social e profissional: o senhor Acácio l\lf� 
res, quando Vereador 7 ocupou-se do Pelouro de Feiras e Mercados; os senhores João 
Paulo e Figueira são dirigentes sindicais. 

Se o PSD entende dever haver juristas, e corno tem vários, poderá, através da de
signação para o grupo de um desses elementos, prestar-lhe um bom serviço, já que 
o grupo da APU não tem muitos advogados.

Quanto ao prazo a definir, alertou a Assembleia para o facto de não dever ser mui 
to alargado, para que não sejam rlefraudados interesses e expectativas. 

O senhor Ramalho fez notar que o alargamento do grupo poderia talvez assegurar 
um resultado mais rRpido, e o senhor Trancho exprimiu a opinião de que cada gr!d_ 
po deverá saber por quem, e através de que crmtérios, será represontado, embora 
concorde com o senhor Mário Cunha em relação ã necessidade da presença de juri.§. 
tas; corno o Partido Socialista não tem nenhum no seu grupo, proporia um elemen
to que jR foi Vereador, e do Pelouro dos Mercados - o senhor António Manuel Ho.!'.. 
ta. 

Tendo o proponente mantido a sua proposta inicial, o senhor Manuel da Costa consi 
derou que, segun0.o a mesma, a representação, no grupo, não corresponderia à do 
órgão, o que seria incorrecto, em termos der,1ocráticos, e o senhor Mário Cunha pr.Q. 
pôs a alteração para 3/2/1, que lhe pareceria assegurar essa correspondência. 

Acta n.º 2 da sessão extraordinária de 8 de Fevereiro de 1980 12

www .e
vo

ra.
ne

t/a
me



8.FEV.80 Quanto ao número de juristAs, a sua insistência Apenas significava, disse, estar
a pedir ajuda, por a matéria lhe parecer complexa e trabalhosa. 

O senhor Bizarro exprimiu a sua preo�upação quanto ao facto de um aumento do núm.ê_ 
ro dos componentes do grupo poder vir a af�ctar a sua funcionalidade; relativame.Q. 
te à presença de juristas, ou outros grupos profissionais, considerou correr-se o 
risco de concluir pela necessidade de estarem lá todos os membros da Assembleia. 
Por estas razões 1 e devendo perservar-se a operacionalidade do grupo, n5o vê ne
cessidade do seu alargamento 1 tanto mais que o PSD, nomeando um jurista como seu 
representante, possibilitou a ultrapassagem de outra das questões levantadas; a§_ 
sim, a insistir-se na constituição de um grupo só de juristas, tal poderia atri
buir-se a simples birra º 

Em resposta, o senhor Mário Cunha esclareceu não se tratar de birra: quando defe.Q. 
de a necessidade de mais juristas no grupo 7 não está a tentar privilegiar qualquer 
força política, mas a pedir ajuda especializada. 

O senhor Troncho disse ser sensível ao conceito de proporcionalidade, que lhe par.ê_ 
ce dever manter-se sempre que possível, e segundo o qual quer o 3/1/1, quer o 4/2/ 
/2 viciam os resultados eleitorais; como referiu, o PSD tem 12 representantes seus 
na Assembleia e o PS apenas 6, e por isso parece mais justa uma composição na ba
se de 4 elementos APU, 2 PSD e l PS. 

FinAlmente, o senhor Lino de Carvalho, salientando continuar a pensar que quanto 
mais pequeno fosse o grupo, mais operacional seria, aceitou o alargamento propo§_ 
to. 

Terminadas as intervenções, o Presidente resumiu a proposta, com a inclusão da d.ê_ 
finição de prazo, e esta foi imediatamente posta à votação e aprovada por unanimi 
dade, seguindo-se a indicação dos nomes dos elementos que irão const:�uir o grupo: 
pela APU: Acácio Alferes, José Maria Figueira e João Poulo; pelo PSD: Mário Cunha 
e Sertório Barona; pelo PS: António Manuel Horta. Falta indicar mais um elemento 
pela APU, o que será feito oportunamente. 

CEDÊNCIA DE LOTES EM DIREITO DE SUPERFICIE:- Relativamente aos pontos 4 e 5 da 
Ordem de trabalhos, e depois de ref.ê_ 

rir que foram igualmente oropostos pelo anterior executivo, o senhor Presidente 
da Mesa esclareceu que a Mesa pensa que a Assembleia não dispõe de elementos para 
uma apreciação: preços de venda, limites, identificação rigorosa dos lotes, etc •• 
Assim, sugeria que fossem solicitados� Cãmara os elementos necessários. 

Tendo o senhor José Manuel Noites referido que alguns desses elementos constam de 
editais tornados públicos, o senhor Presidente confirmou que também vira esses edi 
tais, e que, por exemplo, muitos dos lotes têm valor inferior a 500 contos, e só 
acima desse valor dever a Assembleia pronunciar-se; informado, pelo senhor Noites, 
de que as rendas ultrapnssam tode.s o valor indicado, o Presidente referiu ser 8§. 
se o tipo de elementos pretendidos, dado que os me�bkos da Assembleia não têm fo.E, 
mação específica, 

Foi, pois, aceite a sugestão da Mesa quanto ao encerramento destes dois pontos, 
tendo o senhor Troncho solicitado que o envio de elementos fosse feito com sufi
ciente antecedência. 

JARDIM DE INF�NCIA - TABE� DE COMPARTICIPAÇBES - Quanto a este ponto, o senhor 
Troncho �oi o primeiro a inter

vir, comentando que, no conjunto, parecem ter sido discriminadas as classes mais 
desfavorecidas. Não foram também levadas em conta duas coisas importantes: a re
dução, quando se trate rle dois irmÃos, e o não fornecimento de refeições, o que, 
especificou, conduz a uma situação de injustiça: os trebelhadores recebem subsí-

Acta n.º 2 da sessão extraordinária de 8 de Fevereiro de 1980 13

www .e
vo

ra.
ne

t/a
me



8.FEV.80 dio para compensar a estadia e a alimentação; se, pAra além cia estadia, o pai tem
que pagar a alimAntação, estÁ o trabrlharor a ver prejudicaria um seu direito ad
quirido. 

O senhor Vereador Joaquim Mendes disse que o cãlculo rias comparticipações havia 
sido feito com base nas tabelas oficiais ,' apesar rle algumas discordâncias, se
guindo-se uma troca de impressões, em que participaram os membros senhores Jai
me do Carmo, José Manuel Noites e Troncho, sobre abonos, valores de capita�ão, 
fórmulas de cÁlculo, etc. , tendo este último referido de novo que quem recebe o 
subsídio, recebe-o para paga�ento cie uma creche normal, em que é fornecida a ali 
mentação; no casG desta, o mesmo abono paga apenas a estadia, dadn. que a alimen
taçÃo tem que ser oaga por fora. 

Mencionado pelo membro Catarina Ferreira o problema da capacidAde da c�eche, o 
senhor Verearlor esclarecAu SAr de 50 crianças o número ideal, embora fosse pos
sível o seu alargamento, em termos físicos, para 70. Tentou-se, no entanto, pe.E_ 
servar uma certa qualidade pegagógica, 

Referiu ainda ter sido um pouco apressada a criação da creche, que surgiu de um 
contacto com o Ministério da Educação, que paga as ecucarloras, oportunidade que 
a Câmara nÃo quiz perder, por conhecer as carências que se verificam no sector. 
As instalar.ões sÃo, pois, provisorias; por isso, não têm cozinha, e seria um ex,2. 
gero montá-la, pois isso representaria um gasto elevado e pouco útil de verbas. 
Entretanto, está a ser estudada n possibilidade de confeccionar as refeições no.!:!. 
tro lado, sendo rlepois transportadas para a creche, 

No seguimento rias suas intervenções anteriores, o senhor Tronchn propôs a seguinte 
tabela: 

Capitação até 1.000$00 .......... . .. . ..... 20$00 
1.001$00 a 1.500$00 . ........... . .. . ... 50$00 
1.501$00 a 2.000$00 . ..... ............. 150$00 
2.001$00 A 3.000$00 • • •  o • • • •  - • • • • • • • • • •  250$00 
3.001$00 a 4.000$00 . .... . ............. 450$00 
4.001$00 a 5.000$00 ..... ..... . .... .... 650$00 
5.001$00 a 6.000$00 o • • • • • • • • • • • • • • • • • •  900$00 
6.001$00 • 7.000$00 o • • • • • • • • • • • • • • • • • •  1,100$00 
7.001$00 a 8.000$00 ... . ............... 1.400$00 

Mais rle 8.000$00 .. . .. . . ........... . 15% da capitação 

e também que fosse considerado o caso de haver mais do que um irmão na creche. 

O senhor Noites comentou não lhe parecer coerente com os primeiros valores propo,2. 
tos a manutenção dos 15% para uma capitação superior a Esc. 8.000$00; disse tam
bém que lhe não parecia significativo arrastar uma discussão pera poupar 50$00. 
E terminou por considerar que há tantos problemas que parece difícil votar a se
gunda propnsta sem uma interrupção dos trabalhos para uma an�lise mais cuidadosa; 
por outro lado, é necess2rio que se pague, para que as pessoas sintam ser uma coi 
sa a que têm direito. 

O proponente esclareceu ter sido consirlerada A necessidade de não sentirem como 
uma esmola, e que, segundo as tabeles oficiais, as pessoas com capitação supe
rior a Esc. 5.000�00 pagam o custo tmal. 

Seguindo-se-lhe no uso da palavra, o senhor Pimenta disse que, ouvidas as expli 
cações dn C8mAra, pensa que o importante é envidar egforçgs no sentido de que, 
o mais depressa possível, seja fornecida a alimentação.

Quanto ao problema da capitação, julga que a proposta explica claramente o assu.!l 
to, com base na tabela oficial, mas deduzidos os valores consignados e alimenta
ção. 
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Por outro lado, discutir nova proposta parece não resolver o problema fundamen
tal, pelo que deu o seu apoio n proposta da Câmara, com a única ressalva de. aqu..§!_ 
la procurar, o mais depressa possível, ultrapassar o problema de alimentação. 

Também o senhor Figueira consirlerou a proposta correcta, embora, de igual modo, 
pertinentes algumas considerações do senhor Troncho, ao que o senhor Vereador 
Menrles respondeu fazendo notar que a tahela vai ter que ser reformulada em breve, 
e lembrando que a creche estÁ em funcionamento desde Novembro, mas não foram pa
gas quaisquer verbas, 

O senhor Varela também referiu serem pertinentes as questões do senhor Troncho 
quanto aos irmãos e às comparticipações e que a tabele tece em conta a bre"irlade 
com que irso ser fornecidas refeições, 

Tendo em conta as informações aqui prestadas, o proponente acabou por retirar a 
s�e proposta, pois em breve �erá Alterada a tabela actual em função do fornecime.!J_ 
to de alimentação, mantendo-seç entretanto, a chamaria de atenção para os outros 
dois aspectos em causa. 

Tendo n senhor Jnsé í1anuel Noites perguntadn ainda quais t@m sido as reacções dos 
pais à tabela, fni-lhe respondidn que a opinião generalizaria é de que os valores 
são baixos. 

Também o senhnr Valverde quiz saber se a Câmara pensa alargar às freguesias rurais 
este tipo dP- inici�tiva, o que foi cnnfirmado pelo Vereador Mendes, que disse que 
tal actuação faz parte da política da c;mara, Ao nível do Ministério estÁ prevista 
a criação rle centros, sendo o prnblema mais difícil de resolver o das instalações. 
Finalmente, fez notar que, se outras razões não houuesse, o consenso verificado 
quanto B alimentação irÁ mobilizar as disponibilidades da Câmara em tal sentido, 

Posta finalmente à votação, a proposta fni aprovada por unanimidade, 

FEIRA DE S, JOf.0 EDIT�L - Respondendo a uma pergunta cio senhor Varela quanto aos 
aumentos verificados no valor dos terracios para algumas 

actividades (circos, pistas de automóveis, futebol de mesa), o senhor Vereador Foi
to começou por esclarecer que tal resultara da experiência dos anos anteriores. 
Quantn aos circos, cios contactos com diversas companhias - e, até� do valor de al
gumas tentativas de suborno - resultara a convicção de não serem demasiado caros 
os valores estabelecidos. Das pistas de automóveia, só foram autorizadas duas, e.!J_ 
contradas por sorteio, Anteriormente, eram seleccionadas por leilão, em que eram 
pagos valores muito superiores aos agora previstos, São, sem duvida, rentÁveis, 
pois funcionam tono o dia. 

O senhor António Manuel Horta deu o seu acordo aos valores propostos, apontando 
um úni::e.osenão: carrocéis, aviões, cndeiras, são colocados junto dos circos, que.!J_ 
do julga �ue poderiam ficar junto ras pistas de aut�móveis, o que foi justificado 
pelo facto re o carrocel ser menos atraente, e muito mais barato, 

O senhnr Varela comentou que as pistas de automóveis fazem dinheiro"a uma veloci 
dade louca", incomparável à de qualquer outro tipo de divertimento; o senhor Bi
zarro disse nada ter a opôr quanto ao valor proposto para os carros, por serem 
excessivamente barulhentos; e o senhor Troncho expressou uma dúvida: granrle parte 
do interesse rias feiras reside nas exposições, pelo que o facto de os pavilhões 
cobertos serem. pagos poderá limitar a participaçeo, 

O senhor Fnito esclareceu que as assuciações de carácter cultural ou semelhenta, 
como as Câmaras municipais, estão isentas do pagamento de taxas, A uma pergunta 
do senhor Noites, quanto ao critério de selecção a utilizar, se houver muitos ca.!J_ 
didatas, respondeu que a área da Feira foi aumentada, não se esperando problemas. 
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B.FEV.BO Se P.les surgirem - o �ue seria positivo, pelo interesse que representava - poderão
ser cedidos toldos desmont§veis, procurando-se soluçôes justas e rlemocráticas. 

Não havendo mais pedidos de esclarecimento, a proposta foi posta à votação e apr.Q. 
vada por unanimidade. 

CRU.CÃO DE LUG/-iRES DE CHEFE DE SECÇÍ\0 - Quanto a este assunto, o senhor Acficio 
�lferes apresentou uma proposta de mo

ção, cujo texto se reproduz e passa a constituir o tNEXO 5 desta acta: 

"- Considerando que a CME encomendou um estudo �isando a reestruturação dos seus 
serviços; 

Considerando que da reestruturação dos serviços da CME é legitimo esperar umn 
maior rlinaminaznç�o na resposta às diversas solicitações que são postas à Câ
mara, do que resultnr8 melhoria evidente para toda a população do concelho; 

- Consideranrlo que tal estudo implicar� certamente alterações ao organoqrnma
dos serviços da CMA, que crin, além do mais, legitimas expectativas aos pró
prios trabalhadores da CME no sentido do seu aperfeiçoamento profissional e
eventualmente de melhoria da sua situação;

Considerando que esta Assembleia Municipal, não estando identificada com o
estudo de reestruturaç�o dos serviços da CME, dificilmente poderá em consci-
8ncia emitir juízo de valor sobre a deliberação da Câmara de 17/1/80 àcerca
da criação de 4 lugares de Chefe de Secçifo;

Proponho: 

Que se adie a votação deste proposta, apresentada peln CME, pnra quando B.§. 
ta assembleia estiver mais irlentificada com o figurino dos serviços da Câm.s. 
ra aprmtado pelo estudo de reestruturação." 

; 

Lirla a proposta, a senhor Ant6nio Mnnuel Horta deu-lhe imediato acordo, pergun
tando o senhor M6rio- Cunha para quando está previsto o resultado do estudo, 
tendo o senhor Vereador Mendes esclarecido que a Câmnra aguarda que sejn apresen. 
tadA até ao fim rle Fevereiro/ meados de �1arço, altura em que será feita a apreci.s. 

ção do modelo de estrutura proposto, aprofundando-se posteriormente certos aspe,E_ 
tos pontuais; a Câma ra, no entanto, �provara a criação imediata dos 4 lugares, 
por não ter visto inconveniente em fazê-lo já. 

O membro senhor Mário Cunhe chamou a atenção para o fecto de os quatro chefes de 
secção estarem a exercer essas funções, pelas quais recebem gratificações, e o 
senhor PimentA quiz saber se a reestruturação implica a redifinmção do quadro 
de pessoal da Câmara. 

O senhor Vcrearlor r1endes confirmou que, simultâneamente com o esturlo de reestr.!:!_ 
turaçífo, estÁ a ser reformulAr:ln o quadro de pessoal, nos termos da aplicaçifo do 
Decreto das anomalias, pensando-�e conciliar as duas coisas, embora o quadro te
nha que ser elaborado de imerliato. 

O senhor José Manuel Noites, referindo ter entendido que, na prática, as pesso
as P-nvnlvidas funcionam e recehem como Chefes de Secção, perguntou até que ponto 
e proposta da Câmara vai facilitar, pois que, em termos económicos, não resolve
rá q�alquer problema; sim, em termos pessoams. 

O senhor Verendor Mendes confirmou haver já pessoas a funcionar, referindo que, 
quando da criação desses lugares, teve-se em vista a reestruturação. 

O senhor Troncho c0nsideruu que, so hÁ um grupo de trabalho a estudar o assunto, 
se há garantias de que, dentro de pouco tempo, estará a ser discutida uma propo.§. 
ta global, não v� vnntagam numa discussão sobra esta quest�u pontual, pelo que 
deu o senhor acordo a proposta apresentada pelo senhor Alferes, 
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8.FEV.80 Posta de imerliatn ã votação, a proposta foi aprovada por unanimidade.

Aberto o períodu destinado� intervenção do pdblico, e não havendo qualquer pe
dido de intervenção, a Mesa deu por encerrados os trabalhns, quando era uma hora. 

E para constar se lavrou esta acta, que vai sP-r eesine�a pnr mim, José da Conce,i 
ção Alves Madeira, , 12. Secra.tário da Mesa da Assem-

bleia Municipal ne �vara. 

O PRESIDENTE DI\ r1ESJ\ 

Mário Barradas 

(Acta aprovada por maioria, com 28 votos a favor e 4 abstenções, na sessão de 29 de Fevereiro de 
1980)

Não dispensa a consulta do documento original
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